
\: ..... - .. ..,. .. _ :SST ;.JJO D:, P. �FL: ÍB!.
PR=F3I I'UR� 1:lUIUCIP .AL m:; FOCINHOS 

LDI Nº 352, on 30 do outubro do 1981. 

f.utoriza o Poder Executivo Munici-'

pnl a dcno.D.inar Logradouro PJblico'

o dá outras providências.

O PREFEITO r.IDNICIL·.L DE FOCINHOS, T::STl1.D0 D:. PI: 

R;.ÍBi�, faç'? sabor que a Cânara r:Iunicipal aprovou o e11 sanciono a se 

guintc Lei. 

J.rt. lº - Fica o Poder :SX:ocutivo Municipal au

torizado a dononinai� do RUA GER�LDO DOS SANTOS netndc da artéria pQ- 1

blicn atua.lo.ente dononinada Rua Napoleão Laureano. 

Art. 2º - l referida está localizada nas ir.J.odi 

ações do Cooitério Público, na direção Leste-Oeste. 

f;rt. 3º - Do açude até a rosid�ncia do Sr. Po­

clro Apolinário, continua o nono Rua Napoleão Laureano. A partir da G� 

quina dessa Rua co:o. a Rua r.12Xieta Jof;ily, teu início a RU!. GERJ.LDO ' 

DOS S!.NTOS, seguindo na diroç8.0 Oeste. 

Lrt. 4º - Esta Lei entrará eD �igor nn data de 

sua publicação, revogadas as disposições cr.1 contrÓxio. 

bro de 1981. 
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' • EST: .. Lv D_. P.�R.�ÍBf.
PR:i:;FEITURL r.'.IUNICIPAL D:C FOCINHOS 

LEI Nº 352, CD 30 de outubro de 1981.

f.u.toriza o PodGr Ex0cutivo Munici-'

pala d0n0Iri.nar Logradouro PÚblico'

e dá outras providências.

O PREFEITO lIDNICIL\L DE FOCINHOS, ESTl' .. DO D:. P::. 

RLÍBL, faç? sabor que a Câoara liunicipal aprovou e eu sanciono a se 

guinte Lei. 

J.rt. lQ - Fica o Poder �ecutivo Municipal au

torizado a dGnoninar de RUA GER:,LDO DOS SJ..NTOS neto.de da artéria pÚ- 1 

blica atualnento dononinada Rua Napoleão Laureano • 

. Art. 2º - 1. ref Grida está localizada nas ir.wdi 

ações do Cenitério Público, na direção Leste-Oeste. 

f.rt. 3º - Do açude até a resid�ncia do Sr. Pe­

dro Apolinário, continua o nonc Rua Napoleão Laureano. L partir da e� 

quina dessa Rua con a Rua Ifo.ri0ta Jof�ily, ten. início a RUJ .. GERJ.LDO ' 

DOS S!.NTOS, seguindo na direção Oeste. 

J.rt. 4º - Esta Lei cntr2xá en vigor na dnta de

sua publicação, revogadas as disposições Cil contrário. 

bro de 1981.

J U � ! I F I C J.. T I V A 

, . To. :plen8X10 ! 

T-xcf ci tura Hunicipal de Focinhos, en 30 de outu-

;<:(/ . A_-x;_ t_ � �·�: -
Q7iitKóic%io � OLIVEIRJ.
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